
Prefeitura Municipal de Agudo
Estado do Rio Grande do Sul

PROJETO DE LEI 43/90-E

ALTERA REDAÇÃODOS ARTIGOS 39 E

24 DA LEI 735/90 E DÁ OUTRAS

PROVIDÊNCIAS.

Dr. PEDRO ÁLVARO MULLER, PREFEITO MUNICIPAL DE AGUDO, no uso de suas atribuições le-

gais.

FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 19-Passa a ser a seguinte a redação do artigo 39 da Lei 735/90.

"Art. 39-0 Quadro de Cargos de provimento Efetivo é integrado pelas seguintes'

Categorias Funcionais, com o respectivo número de cargos e padroes de

vencimento.

DENOMINAÇÃODA CATEGORIA FUNCIONAL NQ DE CARGOS PADRÃO

-ADMINISTRADOR DE EMPRESAS 01 12

-ARQUITETO 01 12

_CONTADOR 01 12

-ENGENHEIRO AGRONOMO 01 12

-MÉDICO-VETERINÁRIO 01 12

-ADVOGADO 01 11

-ASSISTENTE SOCIAL 01 11

-CIRURGIÃO-DENTISTA 04 11

-ECONOMISTA 01 11

-ENGENHEIRO CIVIL 01 11

-ENGENHEIRO ELÉTRICO 01 11

-ENFERMEIRO 02 11

-FARMACÊUTICO-BIOQUÍMICO 01 11

-FISIOTERAPEUTA 01 11

-FONOAUDIÓLOGO 01 11

-MÉDICO 08 11

-NUTRICIONISTA 01 11

-PSICÕLOGO 01 11

-ZOOTECNISTA 01 11

-TECNICO AGRICOLA 01 10

-TECNICO EM AGRIMENSURA 01 10

-TÊCNICO EM CONTABILIDADE 02 10

-INSPETOR TRIBUTÁRIO 01 09

-TESOUREIRO 01 09

-AUXILIAR DE TOPOGRAFIA 01 08

-FISCAL 02 08

-OFICIAL ADMINISTRATIVO 09 08

-MESTRE EM CONSTRUÇÕES 01 08

-MESTRE EM MECÂNICA 01 O8

-MESTRE EM TRANS. E EQUIP. RODOVIÁRIO 01 08

-CONTRAMESTRE EM CONSTRUÇÕES O3 07

-CONTRAMESTRE EM ELETRICIDADE 01 O7

-CONTRAMESTRE EM MECÂNICA 01 07

-CONTRAMESTRE EM PAVIMENTAÇÃO 02 07

-CONTRAMESTRE EM TRANS. E EQUIP. RODOV. 01 07

OXARIFE 01 06
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denominaçÃO DA CATEGORIA FUNCIONAL NQ DE CARGOS PADRÃO

-OPERADOR DE MÁQUINA
12 06

-AUXILIAR ADMINISTRATIVO
05 05

-MOTORISTA
15 05

-AUXILIAR DE TÉCNICO AGRÍCOLA 01 04

-CARPINTEIRO
03 04

-INSEMINADOR
01 04

-MECÃNICO
03 04

-PEDREIRO
12 04

-VIVEIRISTA
01 04

-AUXILIAR DE ENFERMAGEM 03 03

-CALCETEIRO
12 03

-ELETRICISTA
05 03

-GUARDA MUNICIPAL
05 03

-PADEIRO
01 03

-PINTOR
03 03

-AUXILIAR DE SERVIÇOS MÉDICOS 06 02

-TELEFONISTA
10 02

-OPERÁRIO ESPECIALIZADO
20 02

-ZELADOR DE CEMITÊRIO 01 02

-VIGILANTE
03 02

-COZINHEIRA
03 01

-LAVADEIRA
03 01

-MERENDEIRA
20 01

-OPERÁRIO
40 01

-SERVENTE
12 01"

29-Acrescente-se ao Inciso I do artigo 24 da Lei 735/90 o seguinte:

Art. 24-...

I- ...

PADRÃO COEFICIENTE SEGUNDO A CLASSE

A. B C D E

12 12,00 13,20 14,40 15,60 16,80

39-Passa a ser o seguinte o coeficiente do Padrão 05 do Inciso II do artigo

24 da Lei 735/90:

24-...

II-...

PADRÃO

05

"Art.

FGCOEFICIENTE

7,00

COEFICIENTE g9

14,00

49-Fica alterada a redação da Folha O8 (oito) do Anexo I da Lei 735/90, espg

cificadoras das condições de trabalho e atribuiçoes da Categoria Funcio-/

nal Engenheiro Civil.

59-A folha com a redação alterada conforme prescreve o artigo 39 bem como as

especificadoras das Categorias Funcionais Advogado, Auxiliar de Topogra-/
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fia e Almoxarife, criadas no artigo 19 estao anexas a presente Le1,passan

do a integra-1a.

Art. 69-Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus e-/

feitos a 01 de outubro de 1990, revogadas as disposiçoes em contrario.-

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE AGUDO, AOS O DE

OUTUBÊP
DE 1990.

r. PEDRO ÁLVARO MULLER

Prefeito Municipal

Publique-se

PAULO AUG T WILHELM

Sec. de Administração

CAMARA MUNICIPAL

AGUDO

RETIRADO
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Prefeitura Municipal de Agudo
Estado do Rio Grande do Sul

ANEXO I - F1. 08

CATEGORIA FUNCIONAL: ENGENHEIRO CIVIL

PADRÃO DE VENCIMENTO: 11

SÍNTESE DOS DEVERES: Executar ou supervisionar trabalhos técnicos de
engenharia em serviços publicos municipais.

EXEMPLOS DE ATRIBUIÇÕES: Executar ou supervisionar trabalhos topogra-
ficos e geodesicos; estudar Érojetos dando o respectivo parecer; dirígir ou fiscalizar a construçao de estradas de ferro e de rodagem bem
como obras de captação e abastecimento de agua de drenagem e de irri-~

gaçao das destinadas ao aproveitamento de energia das relativas a pon
tes, rios e canais, e das de saneamento urbano e rural; projetar, fig
calizar e dirigir trabalhos de urbanismo em geral; realizar períciasT
e fazer arbitramentos; estudar, projetar, dirigir e executar as ins-
talaçoes de força motriz, mecanicas, eletronicas e outras que utili-zem energia eletrica, bem como as oficinas em geral de usinas eletri-
cas e de redes de distribuição eletrica; executar outras tarefas cor-
relatas.

CONDIÇÕES DE TRABALHO

a) Horario: periodo normal de 20 horas semanais
b) Outras: o exercicio do cargo podera exigir viagens

REQUISITOS PARA PROVIMENTO

a) Instruçãoí Nivel Superior
b) Habilitaçao Funcional: habilitação legal para o exercicio da prO-'fissao de engenheiro civil
c) Idade: entre 18 e 45 anos

RECRUTAMENTO: Concurso Público
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Prefeitura Municipal de Agudo
Estado do Rio Grande do Sul

ANEXO I - F1. 60

CATEGORIA FUNCIONAL: ALMOXARIFE

PADRÃO DE VENCIMENTO: 06
r

_ _SÍNTESE DOS DEVERES: Executar trabalhos proprios de almoxarife, tais

como aquisiçao, guarda e distribuiçao de material.

EXEMPLOS DE ATRIBUIÇÕES: Supervisionar os serviços de um almoxariÉMO;
preparar o expediente para a aquisiçao dos materiais necessarios ao

abastecimento da repartição;*realizar coletas de preços para mate-
riais que possam ser adquiridos sem concorrencia; encaminhar aos for~
necedores os pedidos assinados pelas autoridades competentes; promo-
ver o abastecimento de acordo com os pedidos feitos adotando medidas
tendentes a assegurar a pronta entrega dos mesmos; organizar e manter
atualizado o registro do estoque de material existente no almoxarifa-
do; efetuar ou supervisionar o recebimento e a conferenciade todas as

mercadorias; estabelecer normas de amarzenamento de materiais e ou-
tros suprimentos; inspecionar todas as entregas; supervisionar o ser-

viço de guarda e conservação de móveis e materiais da repartição; su-pervisionar a embalagem de materiais para a distribuiçao ou expedkxo;
proceder ao tombamento dos bens; informar processos relativos a assun
tos de materiais; dirigir a arrumaçao de materiais; executar tarefas
afins.

CONDIÇÕES DE TRABALHO

Horario: periodo normal de 44 horas semanais

REQUISITOS PARA PROVIMENTO

a) Instruçãoí 19 grau completo
Ab) Habilitaçao Funcional: curso adequado ou experiencia comprovada em

'

administração de material, em todos os seus aspectos;
c) Idade: entre 18 e 45 anos

d) Outros: idoneidade moral comprovada

RECRUTAMENTO: Concurso Público

AGUDO
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Prefeitura Municipal de Agudo
Estado do Rio Grande do Sul

ANEXO I - Fl. 61

CATEQORIA FUNCIONAL: ADVOGADO

PADRAO DE VENCIMENTO: ll
A ,

SINTESE DOS DEVERES: Dar assistencia juridica ao Prefeito, aos Secre-
tarios e aos dirigentes de Órgãos Autonomos; representar o Município'judicial e extrajudicialmente.

EXEMPLOS DE ATRIBUIÇÕES: Atuar em qualquer foro ou instancia, em nomedo Municipio, nos feitos em que ele seja autor, reu, assistente ou o-
ponente; efetuar a cobrança âudicial da divida ativa; emitir parece-'res singulares ou relatar pareceres coletivos solicitados nos proces-sos que lhe forem distribuidos

, fazendo estudos necessarios nos cam:pos da pesquisa que lhe forem distribuidos, fazendo estudos necessarios nos campos da pesquisa, da doutrina e da jurisprudencia,de formaa apresentar um pronunciamento devidamente fundamentado; responder '

consultas sobre interpretações de textos legais de interesse do Muni-cipio; estudar assuntos de Direito, de ordem geral ou especifica, demodo a habilitar o Municipio a solucionar problemas da administração;realizar todas as tarefas necessarias a execução de atos administrati
vos; participar de reuniões, prolatando pareceres; elaborar informa-Tçoes em Mandados de Segurança; executar tarefas afins.

CONDIÇÕES DE TRABALHO

Horario: periodo normal de 20 horas semanais

REQUISITOS PARA PROVIMENTO

a) Instruçãoí nivel superior
b) Habilitaçao Funcional: diploma de bacharel em Direito, devidamenteregistrado e expedido por estabelecimento oficial ou reconhecido ofi-cialmente.
c) Idade: entre 18re 45 anos

,d) Outras: o exercicio do cargo podera exigir viagens

RECRUTAMENTO: Concurso Publico
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Prefeitura Municipal de Agudo
Estado do Rio Grande do Sul

ANEXO I - F1. 62

CATEgORIA FUNCIONAL: AUXILIAR DE TOPÓGRAFIA
PADRAO DE VENCIMENTO: 08

ATRIBUIÇOES:
a) Descrição Sintética: executar trabalhos de levantamentos topografi

cos e locaçoes de alinhamento.

b) Descrição Analítica: executar,^sob supervisão de Topografo, Enge-
nheiro Civil ou Engenheiro Agronomo: levantamentos topograficos e

nivelamentos, calculadno as cadernetas; desenhos das glantas e pe:
fis dos levantamentos; levantamento cadastrais; locaçao de alinha-
mento; preparo e manejo de aparelhos topograficos; levantamentos '

planímetricos a trena; croquis dos levantamentos. Responsabilizar-
se por equipes auxiliares necessarios a execução das atividades '

proprias do cargo; executar tarefas afins.

CONDIÇÕES DE TRABALHO

a) Geral: carga horária semanal de 40 horas;
b) Especial: sujeito a trabalho desabrigado.

RECRUTAMENTO: Concurso Publico.
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Prefeitura Municipal de Agudo

Estado do Rio Grande do Sul

MENSAGEM 43/90-E

Senhor Presidente;

Caros Vereadores.

Provocando pela 43ê vez neste ano a ativação do Processo Legislativo,re-

metemos a tramitaçao o presente Projeto de Lei.

É matéria que encerra em si uma série de alterações no Plano de Classifi

caçao de Cargos da Prefeitura Municipal de Agudo - Lei 735/90.

Antes de que passemos a esclarecer as alterações sugeridas, entendemos /

relevante citar o fato de Agudo ter sido um dos municípios pioneiros na implanta-/
~

ção do Regime Juridico Único - ditado pela Constituiçao Federal, e a legislação /

que dele deriva.

Preocupou-se a Administração Municipal em fazer existir a nova legisla-/

ção, embora reconhecendo a possibilidade de que ocorressem incorreções ou imperfei

ções. Mesmo não sendo praxe a remessa de projetos de Lei inacabados, devemos reco:

nhecer que a matéria, por ser de dominio recente e entendimento diverso, precisa /

ser objeto de ajustes. Para tanto o Executivo Municipal precisou, precisa e certa-

mente ainda precisará acionar tantos Projetos de Lei quantos se fizerem necessari-

os.

Estas alterações, pelo que contém, podem ser entendidas como fruto da /

tentativa de aperfeiçoamento do Plano de Carreira. Aperfeiçoar para dar ã Adminis-

traçao Pública um elenco de cargos e servidores motivados para a consecussao do

Bem-Comum.

Para melhor compreensão das alterações sugeridas, passamos a relatar:

19-No art. 19 prevê-se a alteração da redação do art. 39 da Lei 735/90, com a in-/

troduçao do Padrao 12 para remunerar cinco Categorias Funcionais, todas elas /

cumpridoras de 40 horas semanais. Destas cinco Cat. Funcionais somente duas /

tem profissionais enquadrados - as de Contador e Médico-Veterinário.

Este padrão 12 terá como Coeficiente multiplicando do "PR - Padrao Referencial"

- 12, em inicio de carreira. A adição deste Padrao dentro da tabela do Art. 24/

está prevista no artigo 29.

29-Foram introduzidas mais três Categorias Funcionais: Advogado (Padrao 11 e 20 H9

ras Semanais), Auxiliar de Topografia (Padrao O8 e 40 horas semanais) e Almoxa-
a.

rife (Padrão 06 e 44 horas semanais). Todas estas acrescencias foram também in-

troduzidas na alteraçao feita pelo art. 19.

39-A Jornada de Trabalho da Categoria Funcional Engenheiro Civil foi reduzida de

40 para 20 Horas Semanais, mantendo-se a remuneração do Padrao 11 (9 x PR).Esta

alteração consta no art. 49 do Projeto que tramita.

49-0 Coeficiente do Padrao 05 dos Cargos em Comissão e das Funções Gratificadas /

foi alterado, passando de 10 -

para CC e 5 -

para FG,para respectivamente /

14 e 7. Com isto alterar-se-â o vencimento dos Secretarios Municipais.
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Prefeitura Municipal de Agudo
Estado do Rio Grande do Sul

P.L. 43/90-E - Mensagem - Fl.02

Estas são, no entender da Administração Municipal,alterações necessári-

as, para que a remuneraçao paga pela Prefeitura Municipal se possa adequar a cota
çao de determinadas profissoes na iniciativa privada.

Também os Secretários Municipais, pelo grau de responsabilidade que /

seus cargos detem, devem ter paga a altura, para que possam, com sua dedicaçao eg

clusiva, fazer a coisa publica prosperar e o municipio crescer.

Abertos ao mais franco diálogo, para esclarecer dúvidas por ventura e-/

xistentes, colhemos o ensejo para reiterar nossa admiração pelo alto espirito al-

truista de todos os parlamentares agudenses, que em cada gesto demonstram a preo-

cupação que têm para que o municipio se desenvolva.

Cordialmente.

f
o, 01 de outubro de 1990.

Dr. PEDRO ÁLVARO MULLER

Prefeito Municipal


